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1. DAS PRELIMINARES

Trata-se da proposta de revogação da Deliberação ANTT nº 918/2019, publicada no
DOU de 26 de setembro de 2019, que anuiu à cons tuição de garan a real, por parte da Vale S.A.
como detentora da concessão da Estrada de Ferro Carajás (EFC), em favor da Agência Especial de
Financiamento Industrial - FINAME, de 368 (trezentos e sessenta e oito) Vagões GDU, no valor total de
R$ 100.517.744,46 (cem milhões, quinhentos e dezessete mil, setecentos e quarenta e quatro reais e
quarenta e seis centavos), decorrente da liberação da primeira parcela do crédito de que trata o
Contrato nº 18.2.0042.1.

 

2. DOS FATOS E DA ANÁLISE PROCESSUAL

Em 10/06/2019, a SUFER recepcionou a Carta nº 217/GEARG/19 (SEI nº 0506737), por
meio da qual a Vale S.A. apresentou o contrato nº 18.2.0042.1, firmado com a Agência Especial de
Financiamento Industrial – FINAME (Documento SEI nº 0648291) em 26/12/2018, referente a abertura
de uma linha de crédito de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) para aquisição de bens
e equipamentos nacionais, habilitados no Credenciamento de Fornecedor Informa zado (CFI) do
sistema BNDES.

Conforme expôs a Vale S/A em sua Carta, a liberação dos recursos estaria sujeita a
determinadas condições, dentre elas, a apresentação de instrumento que formalize a cons tuição de
garan as reais em favor da FINAME (Documento SEI nº 0648378). Como garan a, a Vale S/A
pretendia oferecer 368 vagões GDU, no valor de R$ 100.517.744,46 (cem milhões, quinhentos e
dezessete mil, setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), conforme relação
constante do Documento SEI nº 0648363, para liberação de parcela do crédito aprovado.

Dando prosseguimento ao pleito, a SUFER consolidou os trâmites administra vos
do processo, incluindo a elaboração da Nota Técnica nº 2588/2019/COREC/GEAFI/SUFER/DIR (SEI
nº 1028414), por meio da qual recomendava à Diretoria-Colegiada que anuísse à dação em garan a
pretendida pela Vale S.A, como detentora da concessão da Estrada de Ferro Carajás (EFC). Acolhendo
a proposta da SUFER, a Diretoria-Colegiada, por meio da Deliberação ANTT nº 918/2019 (SEI
nº 1460711), anuiu à cons tuição das garan as e es pulou o prazo de 30 dias, após a assinatura, para
que a Vale S.A. apresentasse à ANTT "cópia do instrumento de cons tuição de garan a real em favor
da FINAME". 

Após ser provocada pela não apresentação do instrumento assinado de cons tuição de
garan as, pelo O cio nº 16728/2019/COREC/GEAFI/SUFER/DIR-ANTT (SEI nº 1987574), a Vale S.A.
respondeu através da Carta nº 438/GEARG/19 (SEI nº 2342352) o seguinte:

"Importa destacar que o referido Contato prevê, em sua Cláusula Terceira, Parágrafo Terceiro, que
o total do crédito pode ser u lizado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a par r da data da
assinatura, ou seja, o recurso está disponível até dezembro de 2020.

Nesse contexto, tendo em vista que a existência de alterna vas de captação disponíveis à Vale, e
considerando que nos úl mos meses as condições dessa linha de financiamento ora autorizado
não se mostraram as mais favoráveis, houve a opção pela não u lização do mesmo até o presente
momento. Consequentemente, também não ocorreu a celebração do instrumento de cons tuição
de garantia".

 

Posteriormente, quando do fim do prazo dado à Vale S.A. para u lização dos recursos
disponibilizados (o mês de dezembro de 2020), a SUFER foi comunicada pela Carta nº 452/REG-
INFRA/2020 (SEI nº 4853979), de que "... a VALE optou por solicitar ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES o cancelamento do saldo não u lizado do contrato
existente, bem como seu encerramento". Prossegue a Vale S.A., na mesma Carta, afirmando: "por
oportuno, reiteramos nossos agradecimentos pela autorização concedida por essa ANTT e vimos
requerer o arquivamento do presente processo".

Assim, dada a desistência da própria concessionária em se valer da anuência
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concedida pela ANTT para a cons tuição de garan a real junto ao FINAME/BNDES, a SUFER propõe a
Diretoria Colegiada da ANTT a revogação da  Deliberação ANTT nº 918/2019, visando a perfeita
concordância entre a situação jurídico/administra va da Deliberação com a situação real da Vale S.A.
junto ao banco financiador.

 

3. DA PROPOSIÇÃO FINAL

Diante do exposto, VOTO por APROVAR a proposta de revogação da Deliberação nº
918, de 24 de setembro de 2019, que anuiu à cons tuição de garan a real, como detentora da
concessão da Estrada de Ferro Carajás - EFC, em favor da Agência Especial de Financiamento
Industrial - FINAME, nos termos da Minuta de Deliberação acostada aos autos (SEI nº 5088258). 

 

Brasília, 01 de fevereiro de 2021.

 

 

(assinado eletronicamente)
WEBER CILONI 

DIRETOR

Documento assinado eletronicamente por WEBER CILONI, Diretor, em 01/02/2021, às 12:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5088234 e o código CRC 89B6336B.

Referência: Processo nº 50500.336912/2019-72 SEI nº 5088234

St. de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 Lote 10 - Telefone Sede: 61 3410-1000 Ouvidoria ANTT: 166

CEP 70200-003 Brasília/DF - www.antt.gov.br

VOTO DWE 11 (5088234)         SEI 50500.336912/2019-72 / pg. 2


